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Sudeste de Minas Gerais

DL 013/2020
PROCESSO Nº 23223.004473/2020-19

CONTRATO Nº 037/2020

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
REITORIA - E A REDE NACIONAL DE ENSINO
PESQUISA — RNP.

mimo

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de
Minas Gerais - Reitoria, com sede na Rua Luz Interior, nº 360, bairro Estrela Sul, na cidade de Juiz
de Fora, MG, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0001-40, neste ato representado pelo Reitor
Charles Okama de Souza, nomeado pelo Decreto de 12 de abril de 2017, publicada no DOU de 13
de abril de 2017, inscrito no CPF[E portador da Carteira de Identidade nº

, doravante denominado CONTRATANTE, e a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa —

RNP, associação civil qualificada como Organização Social pelo Decreto nº 4.077 de 09 de janeiro de
2002, inscrita no CNPJ sob o nº 03.508.097/0001-36, sob a Inscrição Municipal nº 02.838.109, com
sede na Rua Lauro Miller, nº 116, sala 1.103, Botafogo, Rio Janeiro, RJ, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por sua Gerente de Administração e Suprimentos, Sra.
Márcia Regina de Souza, portadora da Carteira de IdentidadeE expedida pela

inscrita no CPFE tendo em vis o que consia no Processo nº
23223.004473/2020-19 e em observância às disposições da Lei nº 8.665, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução
Normativa SGD/MEnº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDGnº 5, de 26
de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
Dispensa deLicitação nº 013/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de solução de nuvem
integrada de colaboração e produtividade de e-mail, por meio do provimento, pela contratada,
da solução denominada Google Gsuite Enterprise for Education (full domain) para educadores.
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termode Referência/Projeto Básico, anexos do
processo de contratação.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência da contratação, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação inclui os seguintes itens:

1.1.1, Solução integrada de colaboração e produtividade de e-mail, ferramenta de
videoconferência e pacote de Software de Escritório e Armazenamento, denominada Google
Gsuite Enterprise for Education.
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Tabela

ITEM Quantidade Descrição Valor Unitário Mensal

Licença de usode suíte de
plataforma de colaboração
em nuvem, associada aos
serviços de colaboração é
produtividade de e-mail,
ferramenta de
videoconferência e pacote
de Software de Escritório
e Armazenamento,
denominada (Gsuite
Enterprise for Education
(full domain).

1300 Licenças
Mensais

a) Solução de e-mail,
grupos e contatos,
Gmail;
b) Armazenamento de
arquivos: Google Drive;
c) Armazenamento de
Imagens e vídeos:
Google Photos;
d) Videoconferência:
Meet;
e) Ferramenta para
gestão de conteúdos
educacionais: Google
Sala de Aula;
9 Ferramenta de
verificação de
autenticidade e
originalidade de textos;
9) Fdição de textos,
planilhas; e
h) Apresentações:
Google Docs, Slides,
Planilhas,
Desenvolvimento de
Páginas, Aplicações
Google Apps.

R$ 8,05

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA
1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 30/11/2020

e encerramento em 30/11/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes atéolimite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informandoo interesse na prorrogação;
2.1.8. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADAnão tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA — ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
3.1, O serviço contratado por meio do presente Termo, tem como características técnicas as
seguintes:
a) Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em nuvem, associada aos serviços de
suporte e
b) sustentação da plataforma (GSuite Enterprise for Education);
c) Solução de e-mail, grupos e contatos, Gmail;
d) Armazenamento de arquivos: Google Drive;
8) Armazenamento de Imagense vídeos: Google Photos;
f) Videoconferência: Meet;
9) Ferramenta para gestão de conteúdos educacionais: Google Sala de Aula;
h) Ferramenta de verificação de autenticidadee originalidade de textos;
i) Edição de textos, planilhas, e
j) apresentações: Google Docs, Slides, Planilhas, Desenvolvimento de Páginas, Aplicações Google
Apps
3.2. A CONTRATADAatuará como representante de um provedor de software como serviços, em
conformidade com as caracteristicas básicas e definições no Termo de Referência, disponibilizando-
os à CONTRATANTE conformeas definições de execução contratuais.
3.3. A CONTRATANTE disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso,
acompanhados do Sistema Operacional e de navegadores WEB, sistema de diretório local para
autenticação e acesso à Internet.
3.4, Caso seja necessária a instelação de equipamentos e softwares adicionais para prestação dos
serviços, os mesmos deverão ser fornecidos e sua operação mantida pela CONTRATANTE, inclusive
a instalação e atualização de programas clientes nos dispositivos utilizados (microcomputadores,
notebooks, tablets e smartphones).
3.5. A solução deverá proporcionar a disponibilidade, a integridade e a segurança de todas as
informações da CONTRATANTE por ela gerenciadas e armazenadas, nos limites do serviço
prestado.
3.6. A solução deverá seguir o modelo de uso do serviço baseado em computação em nuvem (Cloud
Computing) bem comoos de demais requisitos estipulados no presente documento.

CLÁUSULA QUARTA - DA SEGURANÇA
4.1. O serviço objeto deste contrato tem as seguintes características quanto à segurança:

41.1. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para assegurar a
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações a serem tratadas
na nuvem, exclusivamente relativas aos serviços contratados.
41.2. A Solução deverá dispor de medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando
ameaças à privacidade, à segurança e à integridade, prevenindo acesso não autorizado às
informações;
41.3. A solução deverá dispor de recursos que garantam a segurança da informação dos
dados da CONTRATANTE.
4.1.4. A CONTRATADA deve utilizar soluções de virtualização que sejam padrões ou
referências de mercado;
4.1.5. A CONTRATADAdeverá garantir atualização de versão de software;
4.1.6. A CONTRATADA se comprometerá a manter sigilo acerca das informações obtidas e
geradas durante a vigência do contrato;
4.1.7, A CONTRATADAse obriga a manter sigilo sobre as informações do CONTRATANTE em
decorrência dos serviços prestados, não as divulgando de qualquer forma, sob qualquer
protoxto;
4.1.8. Toda informação, incluindo dentre ouíras, informações orais e escritas, reveladas,
transmitidas e/ou divulgadas a CONTRATADA, serão consideradas confidenciais, restritas e de
propriedade da CONTRATANTE
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 10.465,00 (dez mil quatrocentos e sessenta e cinco
reais), perfazendo o valor total de R$ 125.580,00 (cento e vinte e cinco mil quinhentose oitenta
reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerãodos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes desta coniratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26411/158123
Fonte: 8144000000
Programa de Trabalho: 189627
Elemento de Despesa: 339040
PI: L2ORLP0100N
NE: 2020NE800269

6.2. No(s) exercício(s) segunte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro

CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO
74. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referôncia/Projeto Básico, na Proposta da Contratada e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
CLÁUSULAOITAVA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

1. Considerando a natureza da CONTRATADA e as condições do presente contrato, bem aquelas
previstas no Termo de Referência, ospreçossão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual

CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Considerando que a RNP é organização sem fins lucrativos, qualificada pelo poder executivo
federal como organização social, cujas competências definidas em seu contrato de gestão cingem no
desenvolvimento tecnológico e o apoio à pesquisa de tecnologias de informação e comunicação, a
fim de criar serviços e projetos inovadores na esfera científica e educacional, além de qualificar
profissionais nessas mesmas áreas, não será exigida garantia da execução, devendo, todavia, ser
aplicadas as sanções contratuais no caso de descumprimento de quaisquer obrigações avençadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSE FISCALIZAÇÃO
10.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE
são aqueles previstos no Termo de Referôncia/Projeto Básico, anexo ao Processo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referôncia/Projeto Básico, anexo ao processo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Básico, anexo ao processo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração,nas situações previstas nos incisos | a XIl

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 78, inciso Il, da Leinº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,de 19983.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conformao caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
134.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
134.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES
14.1. E vodado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/MEnº 53, de 8 de julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme
a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020,
142.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuizos causados à Administração, sem prejuizo da utilização deinstitutos tais como os da
conte vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.066, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDSG nº 05,de 2017.
15.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado cntre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Detesa do
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1.É eleito o Foro da Seção Judiciária de Juiz de Fora/MG - Justiça Federal paradirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, val assinado pelos contraentes e porduas testemunhas.

Juiz de Fora, 30 de novembro de 2020.
CHARLES OKAMA DE
SOUZA: MARCIA REGINA DEmi EA
Emitido por: AG Certisign RFB
G5 Emitido por: AC VALID RFB v5

Data: 26/11/2020 Data: 26/11/2020
Charles Okama de Souza Márcia Regina de Souza
crr:ROO CPF:

IF Sudeste de Minas Gerais Rede Nacional de Ensino e Pesquisa — RNP

26/19/2020 17:06 LTC

E feuadeasiislivaMariano Celia Maria Lopes

RN [9 Emitido por: AC PESSOA SC

Data: 26/11/2020
landra Cristina Mariano Célia Maria Lopes Latorracacr: CPF:

MARIANE PEDROZO DE
OLIVEIRA

Emitido por: AC OAB G3

Data: 26/11/2020
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